INDICAÇÃO Nº 
545
, DE 2005

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para determine ao Órgão competente, a liberação de recursos financeiros para o recapeamento da Estrada Vicinal que liga o município de Torre de Pedra à Rodovia Castelo Branco, na altura do quilômetro 167, correspondendo a um trecho de 4 (quatro) quilômetros de extensão.







JUSTIFICATIVA

Tal melhoria visa beneficiar o município de Torre    de Pedra em vários aspectos, sobretudo no que diz respeito ao escoamento da produção agrícola e ao turismo, muito prejudicado pelas péssimas condições de uso da referida estrada vicinal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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